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Londrina, 17 de julho de 2023. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

 
 
DO OBJETO  
 
 
Art. 1º. O presente Edital tem por objeto, o CREDENCIAMENTO de empresas 
especializadas para a prestação do serviço de administração e intermediação de 
benefício alimentação e refeição com uso da tecnologia de cartão alimentação / 
refeição com chip de segurança, para a prestação desses serviços aos empregados 
da CTD, de forma a possibilitar a aquisição de gêneros alimentícios, in natura, e 
refeições prontas através de rede de estabelecimentos credenciados, na forma definida 
pela legislação e dispositivos normativos do Ministério do Trabalho e Emprego que 
regulamentam o Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT), devendo 
atender no mínimo a todas as condições e especificações constantes no Termo de 
Referência Nº 010/2023, Anexo I deste Edital de Pregão supracitado. 
 
 

ESCLARECIMENTOS_005_Edital de Chamamento Público nº 001/2023 
 
 
Esclarecimentos da COMPANHIA DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO (CTD) 
aos questionamentos referentes ao Edital de Chamamento Público nº 001/2023: 
 
 
QUESTIONAMENTO 01: 
 
1) Inicialmente, é importante esclarecer que o cartão único e o cartão individual são 
produtos distintos e que são faturados de forma separada. Portanto, para o 
fornecimento dos 2 tipos de cartões, quando solicitado os produtos alimentação e 
refeição, serão gerados, no mínimo 04 (quatro) notas fiscais por pedido creditado 
(uma para o produto alimentação e uma para o produto refeição – para o cartão único 
e uma para o produto alimentação e uma para o produto refeição – para os cartões 
individualizados). Desta forma, questionamos: para fins de pagamento serão aceitas a 
emissão de 4 notas fiscais por pedido ?  Em caso negativo, será permitido que a 
credenciada ofereça um único tipo de cartão (individualizado ou cartão único)?  
 
RESPOSTA DA CTD: 
 
Não há óbice nesta condição, poderão ser emitidas 4 (quatro) ou mais notas fiscais por 
pedido. 
 
 
 
Atenciosamente, 

Comissão Especial de Credenciamento. 


